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Contrato nº 151/2024 

 

 

Contratante: MUNICIPIO DE TUPÃ 

Contratada: CONSÓRCIO TUPÃ LUZ SPE LTDA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA SUBSTITUIÇÃO E 

EFICIENTIZAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA ”LED”, ATRAVÉS DE 

LOCAÇÃO DE ATIVOS INCLUINDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA DURANTE O 

PRAZO DE LOCAÇÃO, GESTÃO INTELIGENTE, SUPORTE DE ATENDIMENTO 24 

(VINTE E QUATRO) HORAS E 7 (SETE) DIAS POR SEMANA INCLUINDO 

FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MATERIAIS, VEICULOS  E EQUIPAMENTOS, 

COM REVERSÃO AO PATRIMÔNIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO 

DE TUPÃ – SP AO TÉRMINO DO CONTRATO, PELO PERÍODO DE 120(CENTO E 

VINTE) MESES. 

 

 

Que firmam as partes: 

 

 

Aos 30 (trinta) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, o MUNCÍPIO 

DE TUPÃ, inscrito no CNPJ nº 44.573.087/0001-61, com sede na Praça da Bandeira nº 800, Centro, 

Tupã/SP, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Caio Kanji Pardo Aoqui, brasileiro, maior, solteiro, 

portador da Cédula de Identidade RG. nº -------------- e do CPF/MF nº -------------, de ora em diante 

designado CONTRATANTE, e o CONSÓRCIO TUPÃ LUZ SPE LTDA, inscrito no CNPJ sob o 

nº 57.821.107/0001-18, formado pelas empresas BRASILUZ ELETRIFICAÇÃO E 

ELETRÔNICA LTDA,  inscrita no CNPJ sob o n.º 18.680.121/0001-97, com sede na Rua Coronel 

Guilherme Rocha, nº 160, bairro Jardim Andaraí, cidade de São Paulo /SP, neste ato representada 

pelo Sr. Jorge Marques Moura, portador da Cédula de Identidade RG. nº 4.825.850 SSP/SP e do 

CPF/MF nº 761.631.568-20 e ILUMICON LTDA,  inscrita no CNPJ sob o n.º 36.175.118/0001-06, 

com sede na Rua Piza e Almeida, nº 452, Centro, cidade de Itatiba/SP, neste ato representada pelo Sr. 

Eliandro Francisco Cotrim, portador da Cédula de Identidade RG. nº ----------- e do CPF/MF nº -----

-----, as quais respondem solidariamente pelas obrigações assumidas conforme Art 15, V da Lei nº 

14.133/2021 doravante denominado CONTRATADO, de acordo com PROCESSO 

ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 10.106/2024,PROCESSO LICITATÓRIO N.º 

219/2024–CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 013/2024,e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 

PARA SUBSTITUIÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

PARA ”LED”, ATRAVÉS DE LOCAÇÃO DE ATIVOS INCLUINDO MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA DURANTE O PRAZO DE LOCAÇÃO, GESTÃO INTELIGENTE, 

SUPORTE DE ATENDIMENTO 24 (VINTE E QUATRO) HORAS E 7 (SETE) DIAS POR 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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SEMANA INCLUINDO FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MATERIAIS, VEICULOS  

E EQUIPAMENTOS, COM REVERSÃO AO PATRIMÔNIO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICIPIO DE TUPÃ – SP AO TÉRMINO DO CONTRATO, PELO 

PERÍODO DE 120(CENTO E VINTE) MESES, Os serviços deverão ser executados em 

conformidade com os anexos, especificações técnicas, memoriais e demais documentos anexos ao 

Edital. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA –DO VALOR DO TOTAL DO CONTRATO 

 

2.1 - Acordam as partes que o valor apresentado pela CONTRATADA nos autos da Concorrência 

Eletrônica nº 013/2024 – Processo Licitatório nº 219/2024 é de R$ 41.192.958,60 (quarenta e um 

milhões, cento e noventa e dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e sessenta centavos). 

 

2.3 - No preço acordado estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, impostos, taxas, encargos 

trabalhistas, previdenciários, acidentários, despesas com mão de obra, equipamentos e outras 

incidentes. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

3.1 - A remuneração mensal da locação a ser paga pelo Município pelos serviços objeto deste edital, 

será determinada em função dos serviços efetivamente realizados e pagos conforme o VALOR 

MAXIMO RECEBIDO COM A CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA -CIP, 

considerando as quantidades de serviço efetivamente realizados de acordo com os critérios de 

medição e pagamento constantes no Anexo I – Termo de Referência, conforme medição mensal, 

submetida à aprovação da Municipalidade. 

 

3.2 - A autorização de pagamento estará vinculada a entrega dos estudos luminotécnicos e a 

verificação do seu atendimento junto a NBR 5101/2018, pela fiscalização do Município. 

 

3.3 - Em hipótese alguma será admitido pagamento de parcela diferente daquelas definidas pela 

Ordem de Serviço, em especial quanto a mobilização, instalação e desmobilização da empresa 

contratada. 

 

3.4 -Os serviços serão realizados na modalidade de locação dos materiais, sendo pagos de acordo 

com os serviços efetivamente realizados sendo que o da medição não devera ultrapassar o  VALOR 

MAXIMO RECEBIDO COM A CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA -CIP, 

considerando a prestação mensal dos serviços de implantação/locação e de separação dos itens 

servíveis e inservíveis, conforme medições mensais apresentadas pela empresa contratada e 

submetidas à aprovação do Município. 

 

3.5 -Os serviços serão pagos pelos preços unitários/mensais das locações contratuais, conforme 

critérios estabelecidos no Anexo I – Termo de Referência, estando neles incluídos todos os custos 

com equipamento, ferramentas, sinalização e pessoal necessário, bem como os encargos e outras 

despesas inerentes à sua execução. 
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3.6 -Preços unitários são os valores correspondentes à realização de uma unidade de serviço com 

análise de todos os valores unitários ou globais para pagamento da locação dos itens, durante o tempo 

de contrato, salvo menção explícita em contrário, sendo que, dentre outros, foram considerados os 

custos e despesas relativas a: 

 

3.6.1 -Fornecimento, carga, transporte, descarga, manuseio, armazenagem, proteção e guarda 

de materiais de consumo, tais como: lâmpadas, reatores, braços de luminárias, cabos elétricos etc., 

além de materiais de uso geral, necessários às atividades relacionadas ao planejamento, elaboração 

dos planos de trabalho e à execução dos serviços; 

3.6.2 -Mobilização e desmobilização, uniformes nos padrões determinados pela 

Municipalidade, transporte, alimentação, assistência social, equipamentos de proteção individual e 

quaisquer outros necessários à segurança pessoal e/ou execução dos serviços; 

3.6.3 - Fornecimento, operação e manutenção de todos os veículos e equipamentos, utilizados 

pela empresa contratada e necessários à execução dos serviços objeto do contrato; 

3.6.4 - Fornecimento e manutenção de todas as ferramentas necessárias à execução adequada 

dos serviços objeto do contrato, tais como: escadas, alicates etc.; 

3.6.5 - Disponibilização, utilização e manutenção de todas as instalações necessárias ao 

cumprimento do objeto contratual, em consonância com o disposto neste Termo de Referência; 

3.6.6 - Fornecimento, operação e implantação dos sistemas nas instalações utilizadas pela 

empresa contratada, no cumprimento do objetivo contratual; 

3.6.7 - Salários, encargos sociais e administrativos, benefícios, impostos e taxas, amortizações, 

licenciamentos, inclusive os ambientais, seguros, despesas financeiras de capital e de administração, 

depreciação, capital de giro, lucro e quaisquer outros relativos a benefícios e despesas diretas ou 

indiretas. 

 

3.7 - O pagamento da primeira fatura estará condicionado à apresentação da Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART e das guias de recolhimento das contribuições previdenciárias e do 

recolhimento do FGTS de todos os prestadores de serviço vinculados ao contrato, sendo que as 

demais faturas estarão condicionadas apenas aos recolhimentos das contribuições acima citadas. 

 

3.8 -Os valores da CIP destinados a viabilizar os pagamentos devidos à empresa contratada a título 

de remuneração transitarão em conta vinculada, contratada junto à instituição depositária, de 

movimentação restrita e com o propósito específico de servir ao adimplemento do objeto deste edital. 

 

3.9 -O Município deverá assegurar a existência da conta vinculada de pagamento, para o trânsito dos 

recursos provenientes da arrecadação da CIP, durante todo o prazo do contrato, sendo reconhecido à 

empresa contratada o direito de rescindir o futuro contrato, por culpa da Municipalidade, na hipótese 

de não instituição ou não manutenção da referida conta pelo Município, bem como na hipótese de 

não cumprimento das obrigações por ele assumidas no âmbito do contrato de contra vinculada. 

 

3.10 -O Município também deverá assegurar que a distribuidora local de energia elétrica direcione 

para a conta vinculada de que trata o item acima, os valores arrecadados com a CIP, durante todo o 

prazo de vigência do contrato. 
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3.11 -O Município assegurará, ainda, a existência de recursos orçamentários suficientes para os 

pagamentos devidos à empresa contratada nas hipóteses em que as projeções de arrecadação da CIP 

se mostrarem insuficientes para esse fim, designando dotação orçamentária complementar ou 

alternativa, cujos recursos financeiros também deverão transitar pela conta vinculada de pagamento 

a que faz referência o item anterior. 

 

3.12. A empresa contratada poderá indicar conta bancária de sua titularidade para que o Município 

realize os pagamentos em conformidade com o cronograma de desembolso que se encontra junto à 

Planilha Orçamentária. 

 

3.13 -O ISS e demais contribuições legais serão recolhidas mediante descontos diretos na fatura 

mensal. 

 

3.14 -Em hipótese alguma será admitido pagamento de parcela diferente daquelas definidas no 

contrato. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1 - Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente licitação 

correrão por conta da Secretaria de Economia e Finanças. 

 

Unidade Requisitante: 02.25– Subsecretaria Municipal de Obras e Trânsito 

Fonte: 0.01.00 – Recurso Próprio 

Funcional Programática: 15.452.1500.2194.0000 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.05- Outros Serviços de Terceiros – P.J 

Ficha de Despesa: 537 

 

 

CLÁUSULA QUINTA -DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-

FINANCEIRO 

 

5.1 – Os valores ora acertados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 1 (um) ano. (§1º do art. 2º 

da Lei Complementar nº 10.192/2001) 

 

5.2 – Todavia, após o interregno de um ano, poderá ser concedido o reajustamento de preços, a ser 

analisado pela Administração. (período de 1 ano: com data-base vinculada à data do orçamento 

estimado). 

 

5.2.1 – Para o reajuste será utilizado o índice IPCA, sendo exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.2.2 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

5.2.3- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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5.2.4- O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

5.3 – Os preços somente serão revisados para fins de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 

contrato tal como pactuado (devidamente comprovado através de documentos idôneos), nos termos 

do artigo 124, II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021. 

 

5.3.1 – Prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será 

de até 30 (trinta) dias. (art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021) 

5.3.2 – A revisão de preços será realizada por aditivo contratual. 

5.4 -A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

 

CLÁUSULA SEXTA– ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

6.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.  

 

6.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial, atualizado do contrato. 

 

6.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

6.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA–DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

7.1 - Fase de Implementação (0-6 meses): Durante esta fase, a CONTRATADA será responsável pela 

reordenação do sistema de iluminação existente no município de Tupã/SP (cerca de 11420 pontos), 

incluindo alguns materiais que são descritos em detalhes no ANEXO IV– Caderno técnico e ANEXO 

III – planilha orçamentária. A nova iluminação deve cumprir a NBR 5101:2018 e ANEEL 1000/21, 

e deve resultar em uma economia de pelo menos 45,23% no consumo de energia em comparação com 

o sistema atual. Além disso, a Contratada deve implementar um sistema de gestão inteligente para 

monitorar o consumo de energia. O resultado pretendido desta fase é a implementação bem-sucedida 

do novo sistema de iluminação e do sistema de gestão inteligente. 
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7.2 - Fase de Gestão e Manutenção (5-120 meses): Após a conclusão da Fase de Implementação, a 

Contratada será responsável pela gestão e manutenção do novo sistema de iluminação. Durante este 

período, o valor investido inicialmente pela Contratada será amortizado a partir dos valores recebidos 

pela CIP. O resultado pretendido desta fase é a manutenção eficaz do novo sistema de iluminação e 

a amortização do investimento inicial da Contratada. 

 

7.3 – A Contratada deverá possuir suporte técnico que proporcione reais garantias dos serviços 

executados, utilizando-se, para tal, de materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra de boa 

qualidade, que serão de sua exclusiva responsabilidade. 

 

7.4 - O CONTRATANTE se reserva o direito de recusar os serviços que não estejam de acordo e com 

as configurações mínimas solicitadas nesse edital. Devendo a CONTRATADA arcar com quaisquer 

custos ordinários das execuções e/ou substituições, tantas vezes quantas forem necessárias.  

 

7.5 - A CONTRATADA deve fornecer canal de atendimento através de Telefone, e-mail e chamados 

on-line. 

 

7.6 - No caso de vícios ou imperfeições dos serviços, os mesmos serão recusados, cabendo à 

contratada substituí-los, no prazo a ser determinado pelo município de Tupã. 

 

7.7 - Qualquer atraso no cumprimento do prazo estabelecido no presente contrato, somente será 

justificado, e não será considerado como inadimplemento contratual, se provocado por atos e fatos 

imprevisível não imputáveis á Contratada e devidamente aceitos pela Contratante.  

 

7.8 - A Contratante reserva–se o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos 

serviços mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados. 

 

7.9 – Todos os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações para serviços dessa 

natureza, obedecendo às normas cabíveis. 

 

7.10 - Constatada qualquer irregularidade na prestação dos serviços da presente licitação, a contratada 

será obrigada a readequar os serviços prestados de forma imediata a fim de evitar prejuízos ao evento, 

devendo realizar as substituições necessárias sem ônus para a contratante, sob pena de sujeitar-se não 

apenas à aplicação das multas e demais penalidades cabíveis. 

 

7.11 - Caberá à licitante vencedora cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor,relativa à Segurança 

e Medicina do Trabalho, objetivando a prevenção de acidentes pessoais e/ou materiais, treinar seus 

funcionários para a prática de prevenção de acidentes, fornecer os equipamentos de proteção 

individual necessários, bem como tornar obrigatória e fiscalizar sua utilização. 

 

7.12 – Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, previdenciários 

e tributários, decorrentes da prestação dos serviços, ficarão exclusivamente a cargo da empresa 

contratada, cabendo-lhe, ainda, a inteira responsabilidade (civil e penal), danos ou prejuízos por 

ventura causados a administração municipal ou a terceiros. 

 

7.13 – A Administração se reserva o direito de não aceitar os serviços que estiverem em desacordo 



 

7 / 22 

ADMINISTRAÇÃO 

 

com as especificações descritas no Termo de Referência e no instrumento contratual, podendo 

rescindir o contrato, conforme previsto no art. 137, da Lei de Licitações nº 14.133, de 01 de abril de 

2021 e aplicar as penalidades previstas na lei. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA– PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE TRABALHO 

 

8.1 - A empresa contratada deverá assumir integral e exclusivamente todas as responsabilidades no 

que se refere às obrigações fiscais, comerciais, trabalhistas e previdenciárias, bem como às que dizem 

respeito às normas de segurança do trabalho previstas na legislação específica, bem como os demais 

encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do artigo 121, § 1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

 

8.2 - A empresa contratada deverá providenciar, sob as penas cabíveis, o uso de equipamentos de 

segurança obrigatórios, de acordo com as normas legais pertinentes para prestadores de serviço de 

seu segmento. 

 

8.3 - Durante a execução dos trabalhos a empresa contratada deverá apresentar à fiscalização da 

Municipalidade, os seguintes documentos: 

 

8.3.1- Em caso de acidente de trabalho, a empresa contratada deverá apresentar, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência, cópia da CAT – Comunicação de Acidente de 

Trabalho, providências tomadas, relatório do acidente efetuado pelo SESMT (Serviço Especializado 

em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho), investigação do acidente pela CIPA 

(Comissão Interna de Prevenção de Acidentes); 

 

8.3.2 - No caso de acidente grave ou fatal, a empresa contratada deverá informar imediatamente a 

ocorrência à fiscalização da Municipalidade, a Contratada é única e exclusiva responsável pelos seus 

funcionários, sem nenhum ônus a Contratante caso venha a acontecer alguma fatalidade com seus 

funcionários ou terceiros relativos à execução dos serviços. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DAS NORMAS AMBIENTAIS A SEREM SEGUIDAS 

 

9.1 - A empresa contratada deverá cumprir com todas as exigências ambientais no que se refere às 

legislações a nível Municipal, Estadual e Federal relacionadas ao Controle de Emissões Atmosféricas, 

bem como se responsabilizar com a destinação final de resíduos (incineração ou coprocessamento), 

de acordo com as legislações pertinentes e em conformidade com o Anexo I – Termo de Referência. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

10.1 – O Prazo de vigência da contratação: 120 (cento e vinte) meses, a contar da data da assinatura 

do contrato, conforme previsto no art. 110 da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Contratado que:  

 

11.1.1 - Der causa à inexecução parcial do contrato;  

11.1.2 - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

11.1.3 - Der causa à inexecução total do contrato;  

11.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

11.1.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

11.1.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

11.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

11.1.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

11.1.9 - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

11.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

11.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções:  

 

11.2.1 – Advertência quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

 

11.2.2 - Impedimento de licitar e contratarquando praticadas as condutas descritas nos itens 

"11.1.2", "11.1.3" e "11.1.4" do item 11.1 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

 

11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, e quando praticadas as condutas 

descritas nos itens "11.1.5", "11.1.6", "11.1.7" e "11.1.8" do item 11.1 deste Contrato, bem como nos 

itens "11.1.2", "11.1.3" e "11.1.4", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

 

11.2.4 - Multa: 

11.2.4.1 - Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.2.4.2 - Compensatória, para as infrações descritas nos itens "11.1.8" a "11.1.9" do item 11.1, 

de 5% a 10% do valor do Contrato. 
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11.2.4.3 - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item "11.1.3" do item 

11.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.  

11.2.4.4 - Para infração descrita no item "11.1.2" do item 11.1, a multa será de 10 % a 20% 

do valor do Contrato.  

11.2.4.5 - Para infrações descritas no item "11.1.4" do item 11.1, a multa será de 20% a 30% 

do valor do Contrato. 

11.2.4.6 - Para a infração descrita no item "11.1.1" do item 11.1, a multa será de 20% a 30% 

do valor do Contrato. 

 

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°. da Lei n° 14.133/21). 

 

11.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156. §7°. da lei n° 14.133. de 2021). 

 

11.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021). 

11.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156. §8°. da Lei n° 14.133. de 

2021).  

11.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente 

 

11.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.6 - Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

11.6.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

11.6.2 - As peculiaridades do caso concreto;  

11.6.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

11.6.4 - Os danos que dela provierem para a administração pública;  

11.6.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

11.7 - Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. (art. 159). 

 

11.8 - A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).  

 

11.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 

n° 14.133, de 2021). 

 

11.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.  

 

11.11 - Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

12.1 -A CONTRATADA, além das condições e especificações previstas no Termo de Referência, 

Projeto Básico, Proposta e demais anexos, partes integrantes deste termo, e neste contrato, obriga-se 

a: 

 

12.1.1- A Contratada se obriga a permitir ao pessoal da Fiscalização livre acesso em todas as suas 

dependências, possibilitando o exame das instalações e das anotações relativas aos equipamentos, 

registro de pessoal e todos os materiais referentes aos serviços contratados; 

 

12.1.2 - A empresa contratada deverá cooperar quanto à observância dos dispositivos 

referentes à segurança do trabalho e da própria execução dos serviços, informando à Fiscalização 

sobre casos de infração, notadamente sobre o caso de descumprimentos das programações de 

trabalho, dos controles dos estoques de materiais e das condições e uso dos equipamentos de 

segurança, tanto individuais quanto coletivos, após a assinatura do contrato; 

 

12.1.3 - A empresa contratada, ou os seus representantes e/ou os seus responsáveis técnicos 

terão a obrigação de estar presentes perante a Municipalidade, seja na repartição ou em campo, 

sempre que convocados, cada vez que isso seja necessário; 

 

12.1.4 - São obrigações da empresa contratada: 

 

a) cumprir fielmente o estabelecido neste edital e no contrato, na forma e no prazo ajustado, 

fornecendo equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão de obra necessários; 
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b) observar rigorosamente as normas técnicas e de operação da Companhia Energética de 

Energia Local; 

c) observar, na execução dos serviços, os regulamentos, as posturas edilícias, as leis, inclusive 

de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas/ABNT; 

d) providenciar, às suas expensas, junto ao CREA a Anotação de Responsabilidade 

Técnica/ART; 

e) acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe sejam 

impostas pelas autoridades; 

f) dar integral cumprimento às especificações constantes no edital e seus anexos, bem como 

em sua Proposta de Preços e no Processo Administrativo que originou o contrato, os quais 

passam a integrar o instrumento contratual, independentemente de transcrição; 

g) responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, bem como salários dos profissionais envolvidos na 

execução do objeto contratual, assumindo que sua inadimplência não transfere ao 

Município a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

h) executar os serviços contratados, cumprindo as obrigações estabelecidas neste edital, no 

contrato, nos seus anexos e em eventuais aditivos, assumindo os compromissos pelos 

resultados programados em consonância com os custos estimados, respeitando as normas 

legais que regulam sua atuação; 

i) responsabilizar-se: 

i1) por quaisquer perdas e danos causados por seus empregados, dentro da área e das 

dependências dos locais onde serão executados os serviços; 

i2) por quaisquer acidentes na execução dos serviços, inclusive quanto às redes de serviços 

públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem as destruições ou 

danificações aos bens públicos, inclusive aqueles que, na hipótese de mora da empresa 

contratada, decorram de caso fortuito ou força maior, estendendo-se essa responsabilidade 

até a assinatura do “Termo de Recebimento Definitivo” e a integral liquidação de 

indenização acaso devida a terceiros; 

i3) pela correção dos defeitos notificados pela Fiscalização do Município, quando a empresa 

contratada terá 3 (três) dias úteis para as respectivas correções, quando outro prazo não for 

assinalado; 

j) refazer os serviços, sem ônus para o Município, caso não atendam às especificações, de 

acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 

k) providenciar e manter na obra Livro Diário onde serão registradas, pelas partes, todas as 

ocorrências julgadas relevantes, sendo que o Livro Diário deverá conter Termo de Abertura 

assinado por ambas as partes e páginas numeradas, sendo que cada página deverá ser 

composta de três vias de mesma numeração, sendo duas destacáveis e uma fixa; 

l) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação jurídica relativas à regularidade fiscal, 

apresentando seus comprovantes de regularidade sempre que exigidos pela Municipalidade; 

m) indicar representante aceito pela Municipalidade, para representá-la na execução do 

contrato, sendo que a substituição somente será admitida em situações excepcionais por 

profissional de qualificação idêntica ou superior, com aprovação prévia do Município; 

n) responder, durante o prazo de locação, pela qualidade do objeto contratado, após a 

assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, salvo na hipótese de vício oculto, salvo 
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em caso de produtos que tenham sua garantia superior por força do ato convocatório e/ou 

leis vigentes; 

o) responsabilizar-se por cumprir às normas legais pertinentes à Segurança, Higiene e 

Medicina do Trabalho, bem como fornecimento de condições mínimas para o cumprimento 

das medidas e normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 

p) responsabilizar-se para que as equipes em serviço permaneçam durante o horário de 

trabalho com fardamento completo, crachá, todos os equipamentos de segurança (EPI e 

EPC), materiais e ferramentas necessários ao desempenho das tarefas, levando em 

consideração as Especificações Técnicas e necessárias para o Plano de Segurança (o não 

cumprimento desta condição impedirá a equipe de executar os serviços); 

q) responsabilizar-se pelo transporte entre as instalações da empresa contratada e as frentes de 

serviço (o não cumprimento desta condição impedirá a equipe de executar os serviços); 

r) todos os serviços que apresentarem defeitos, erros, omissões ou quaisquer outras 

irregularidades constatadas pela Fiscalização da Municipalidade deverão ser refeitos pela 

empresa contratada, sem ônus para o Município de Tupã/SP; 

s) organizar um conjunto de equipes de campo disponibilizadas aos serviços, devidamente 

qualificadas, uniformizadas e com identidade visual própria, associada à identidade do 

Município, de modo a evidenciar que os serviços de estejam sendo realizados pela empresa 

contratada a serviço da Prefeitura; 

t) responsabilizar-se pela logística, tanto de equipes, veículos e materiais, de forma a realizar 

os serviços dentro dos prazos pactuados; 

u) responsabilizar-se pelo confinamento e descarte dos resíduos retirados, transporte e 

disposição final, sem danos ao meio ambiente, na forma prevista na legislação ambiental 

vigente; 

v) adotar todas as medidas de segurança, em consonância com a Norma Regulamentadora nº 

10 – Segurança em Serviços em Eletricidade, Nº 18 que tratada das Condições e Meio 

Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, publicada através da Portaria GM nº 

3.214, de 08 de junho de 1978 e posteriores alterações e atualizações publicadas através da 

Portaria DSST nº 02, de 20 de maio de 1992, das Portarias SSST nº 04, de 4 de julho de 

1995, nº 07, de 3 de março de 1997, nº 12, de 6 de maio de 1997, nº 20, de 17 de abril de 

1998 e nº 63, de 28 de dezembro de 1998, das Portarias SIT nº 30, de 13 de dezembro de 

2000 e de 20 de dezembro de 2001, nº 13, de 9 de julho de 2002, nº 114, de 17 de janeiro 

de 2005, nº 157, de 10 de abril de 2007, nº 15, de 3 de julho de 2007, nº 40, de 7 de março 

de 2008 e nº 201, de 21 de janeiro de 2011, bem como com as demais legislações vigentes 

sobre segurança, medicina e higiene do trabalho (deverá ser apresentado pelo Engenheiro 

de Segurança da empresa contratada toda documentação referente às atividades, antes do 

início das mesmas, para a autorização de início dos serviços, e mantê-las sempre em dia); 

w) submeter os materiais a serem utilizados para inspeção pelo Município, antes de sua 

utilização; 

x) manter, em elevado nível de cortesia e eficiência, o relacionamento permanente com a 

Fiscalização da Municipalidade e os contribuintes; 

y) assumir o ônus financeiro decorrente de falhas, omissões, defeitos de instalação e prejuízos 

outros derivados da má execução do contrato; 

z) manter sistemática de informação através de meio de comunicação adequado; 

aa) aceitar as indicações de prioridade por parte da Fiscalização, na execução dos serviços; 
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bb) responsabilizar-se, em relação a terceiros, por qualquer dano corporal e/ou material, quer 

seja decorrente ou não de suas ações ou omissões na execução do contrato decorrente dos 

serviços estabelecidos neste edital, posto que lhe cabe a obrigação de assumir a 

responsabilidade pelos danos decorrentes da execução do contrato, independentemente da 

existência de culpa ou dolo da sua parte, salvo se a empresa contratada provar que a culpa 

tenha sido exclusiva da Municipalidade ou da pessoa que sofreu o dano; 

cc) assegurar ao Município o direito de fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços 

contratados, especialmente no que diz respeito ao cumprimento das metas de qualidade no 

gerenciamento do Sistema de Iluminação Pública, conforme previsto neste edital; 

dd) atender consulta sobre modificações que o Município pretenda executar nas instalações de 

iluminação pública, informando se as realizações dessas modificações são compatíveis com 

os compromissos assumidos no contrato, quais as eventuais implicações financeiras, 

devidamente justificadas que resultarão para o Município, bem como eventuais 

consequências relativas à aplicação dos dispositivos do presente edital; 

ee) envidar esforços junto aos órgãos do poder público em geral no sentido de realizar consulta 

sobre o que possa dificultar a execução dos serviços contratados com antecedência mínima 

de 5 (cinco) dias, antes; 

ff) promover a realização dos seus serviços de forma a que não ocorram desencontros com os 

desenvolvidos pela Municipalidade, informando esta da necessidade de rever a sua 

programação, quando for o caso; 

gg) manter sistema de comunicação via celular entre a sede dos serviços da empresa contratada, 

suas viaturas de apoio as equipes de trabalho e o setor competente da Municipalidade, 

permitindo assim maior agilidade nos atendimentos de urgência e Fiscalização; 

hh) garantir ao longo da execução dos serviços a mobilização de veículos e pessoal destinados 

as equipes operacionais leves e pesadas; 

ii) equipar suas viaturas com dispositivos que permitam a recarga dos aparelhos celulares, de 

forma a impedir que eles interrompam a comunicação por falta de carga nas suas baterias 

(as capacidades dos aparelhos deverão cobrir as áreas mais distantes do Município); 

jj) deverá apresentar o PGRS – Plano de Gestão de Resíduos Sólidos, válido e que contenha o 

procedimento para descarte dos componentes que fazem parte da Iluminação Pública; 

kk) a empresa contratada deverá comprovar através de cópia autenticada que possui programa 

de controle médico de saúde ocupacional, assinado por médico de segurança do trabalho, 

bem como programa de prevenção de riscos ambientais, conforme normas 

regulamentadoras da atividade; 

ll) Designar preposto, aceito pela Contratante, para representá-la durante a vigência do 

Contrato; 

mm) Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991.  

nn) A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda 

informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD 

(Lei nº 13.709/2018), suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 

cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. A CONTRATADA ficará 

obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, 

individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de 

suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo 
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12.2 - A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

12.2.1 - A Fiscalização direcionará à empresa contratada todos os serviços de Implantação do 

Sistema de Iluminação Pública que lhe sejam demandados e que estejam inseridos no contrato, 

propiciando-lhe exclusividade na execução dos serviços contratados durante a vigência do contrato, 

em todo o Município de Tupã/SP. 

 

12.2.2 - São ainda obrigações do Município: 

a) colocar à disposição da empresa contratada cópia dos documentos técnicos descritivos 

existentes e integrantes do acervo do Serviço de Iluminação Pública do Município, tais 

como: catálogos, manuais de operação, manuais de fornecedores, plantas, esquemas, 

fichários, necessários a execução do contrato; 

b) efetuar o pagamento na forma e prazo convencionado no contrato; 

c) permitir o livre acesso da empresa contratada aos locais onde serão realizados os serviços; 

d) repassar à empresa contratada as informações que lhe chegarem sobre qualquer mau 

funcionamento do Sistema de Controle do contrato; 

e) fiscalizar a execução dos serviços, direta ou indiretamente, através de empresa contratada ou 

fiscal designado, a quem compete, também, anotar no Diário de Serviços, todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 

para regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo à autoridade competente da 

Municipalidade o que ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, para adoção das 

medidas convenientes; 

f) informar aos usuários dos serviços de iluminação pública das obrigações e dos limites 

contratuais visando a caracterizar a ação da empresa contratada; 

g) proporcionar livre acesso aos técnicos e prepostos da empresa contratada aos locais que 

estiverem sob jurisdição da Municipalidade, onde se encontrem instalados os equipamentos 

destinados à execução dos serviços previstos neste edital; 

h) interceder junto às autoridades competentes no sentido de facilitar a execução dos serviços 

contratados; 

i) Aplicar penalidades à contratada por descumprimento das cláusulas contratuais, nos termos 

da lei. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

 

13.1.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

13.1.2 - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

13.1.3 - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 
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13.1.4- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

13.1.5 - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

13.1.6 - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

13.1.7 - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

13.1.8 - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

13.1.9 - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz. 

 

13.2 - O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

13.2.1 - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

13.2.2 - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

13.2.3 - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

13.2.4 - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

13.2.5- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 

inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

 

13.3 - As hipóteses de extinção a que se referem os incisos 13.2.2, 13.2.3 e 13.2.4 do § 2º deste artigo 

observarão as seguintes disposições: 

 

13.3.1 - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 

ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

13.3.2 - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

13.4 - Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.134/2021 deverão ser notificados 

pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

 

13.5 - A extinção do contrato poderá ser: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96
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13.5.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

13.5.2 - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

13.5.3 - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

13.6 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo. 

 

13.7 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

 

13.8 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

 

13.8.1 - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 

 

13.8.2 - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

 

13.8.3 - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível. 

 

13.8.4 - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

 

13.8.5 - A aplicação das medidas previstas nos itens 11.8.1 e 11.8.2 ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

 

13.8.6 - Na hipótese do item 11.8.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do ministro 

de Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal competente, conforme o caso. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1 - Para o presente contrato a fiscalização e gestão do contrato ficará sob a responsabilidade dos 

seguintes servidores públicos: 

 

Fiscal do Contrato: Letícia Maynara Cano Torgan 

Gestor do Contrato: Valentim César Bigeschi 

 

14.2 – Para fins de gestão e fiscalização do contrato seguirá as disposições constantes do Decreto 

Municipal nº 10.132, de 22.09.2023: 

 

14.2.1 – Considera-se Gestão de Contrato - a coordenação das atividades relacionadas à 

fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual 

aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

 

14.2.2 – Considera-se Fiscalização Técnica de Contrato - o acompanhamento do contrato com 

o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 

quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou a execução do objeto estão compatíveis 

com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido 

pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa. 

 

14.3 – Será de responsabilidade do Gestor do Contrato e, nos seus afastamentos e seus 

impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

 

14.3.1 - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial; 

14.3.2 - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas 

à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

14.3.3- acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

14.3.4 - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração; 

14.3.5 - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput 

do art. 18; 

14.3.6- elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 30 do art. 174 da Lei 

no 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

14.3.7 - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 

apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
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14.3.8 - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações conforme disposto em regulamento; 

14.3.9 - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais; e 

14.3.10 - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilidade 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

14.4 - Será de responsabilidade do Fiscal do Contrato (Fiscal técnico/ Fiscal Administrativo/Fiscal 

Setorial) e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

 

14.4.1 – Quando no exercício da função de fiscal técnico, caberá: 

 

14.4.1.1 - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 

às suas competências; 

14.4.1.2 - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados; 

14.4.1.3 - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção; 

14.4.1.4 - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e sa se 

for o caso; 

14.4.1.5- comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

14.4.1.6 - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 

de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais 

e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento 

provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

14.4.1.7 - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

14.4.1.8 - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato; 

14.4.1.9 - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado; e 

14.4.1.10 - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 

14.4.2 – Quando no exercício da função de fiscal administrativo, caberá: 

 

14.4.2.1 - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de 
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termos aditivos, ao acompanhamento empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e 

glosas; 

14.4.2.2 - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação 

dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

14.4.2.3 - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias; 

14.4.2.4 - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

14.4.2.5 - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 

conjunto com o fiscal técnico e com o setorial; 

14.4.2.6 - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado; e 

14.4.2.7 - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA GARANTIA 

 

15.1 - Para garantia do fiel cumprimento das obrigações contratuais, a licitante vencedora deverá 

apresentar garantia junto à Prefeitura da Estância Turística de Tupã, em até 10 (dez) dais úteis, a 

contar da assinatura do contrato, de 5% (cinco por cento) do valor da contratação, sob a forma de 

qualquer das modalidades seguintes (art. 96, §1º, inciso I a IV, da NLLC): 

 

I – Caução em dinheiro ou em Títulos da dívida pública; 

II - Seguro Garantia; 

III – Fiança Bancária; 

IV - Título de capitalização.    

 

15.2 - A garantia prestada deverá ter prazo de validade correspondente a todo o período de vigência 

do contrato, e somente será restituída à contratada após o cumprimento integral das obrigações 

assumidas e a emissão do Termo de Recebimento Definitivo das Obras por parte da Prefeitura da 

Estância Turística de Tupã. 

 

15.3 - Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o Contratado 

apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação, 

retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela 

correspondente.  

 

15.4 - Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o 

Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia 

inicial, no mesmo percentual previsto.  
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15.5 - Caso a licitante vencedora opte pela modalidade de seguro-garantia, o prazo para 

apresentação será de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à 

assinatura do contrato. 

 

15.6 - A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) diasúteis, inclusive quando 

houver aditivo. 

 

15.7 - A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 

ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente, conforme dispõe o Artigo 100 da Lei Federal n.º. 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

16.1 - A autorização dada pela Unidade Contratante é condição para a subcontratação regular, mas 

não implica em partilha nem redução das responsabilidades contratuais e legais assumidas pela 

contratada.  

 

16.2 - Cabe à contratada zelar pela perfeita execução do objeto do contrato, bem como pela 

padronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade dos serviços, 

supervisionando as atividades da subcontratada e respondendo direta e solidariamente perante a 

Unidade Contratante pelo cumprimento das obrigações que forem objeto de subcontratação.  

 

16.3 - Caso venha a ser necessário realizar uma ou mais subcontratações, desde que previamente 

autorizado pela Administração, essa(s) nova(s) empresa(s) que vier(em) a ser contratada(s) 

deverá(ão), também, apresentar a mesma documentação referente à habilitação jurídica, regularidade 

fiscal, social e trabalhista. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ENCERRAMENTO DO CONTRATO 

 

17.1 - No vencimento do período contratual, a Empresa CONTRATADA será obrigada a entregar à 

CONTRATANTE, as implantações, as instalações e equipamentos que fazem parte do Sistema de 

Iluminação Pública e deste objeto, os registros dos atendimentos em curso com todas as informações 

pertinentes. Essa entrega será efetuada sem indenizações.  

 

17.2 - No encerramento do contrato será formalizado o termo de doação definitiva dos ativos de 

iluminação para o Município de Tupã . 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

18.1 - O presente contrato será regido pelas disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, do Decreto 

Municipal nº 9.194/2021, do Decreto Municipal nº 10.127/2023, do Decreto Municipal nº 

10.132/2023, Decreto Municipal nº 10.349/2024, da Lei Complementar nº 123/2006, Lei 

Complementar Municipal nº 285/03 e demais legislação aplicável, inclusive aos casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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19.1 - A CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais acidentes de trabalho que vierem a 

ocorrer, nem por eventuais danos causados a terceiros que possam resultar de execução do presente 

Contrato. 

 

19.2 - A CONTRATADA se obriga a todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, legais, 

advindos da execução deste Contrato, no que se refere aos seus próprios funcionários, o qual não 

acarretará objeção de espécie alguma para a CONTRATANTE. 

 

19.3 - Os casos omissos que porventura surgirem no cumprimento do presente instrumento entre a 

CONTRATANTE e a CONTRATADA, darão ensejo, se for o caso, à alteração dos termos do 

presente Contrato. 

 

19.4 - Em observação à Lei nº 14.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados -LGPD), as partes 

declaram estar cientes do inteiro teor da referida legislação, ficando obrigadas a observar os 

regramentos nela dispostos. 

 

19.5 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, para dirimir as dúvidas que 

porventura venham surgir no cumprimento do Contrato em questão. 

 

19.6 - E, estando assim, devidamente acertados e ajustados, firmam o presente instrumento em três 

vias de igual valor, teor e forma e na presença de duas testemunhas que também o assinam. 

 

                  Estância Turística de Tupã/SP, 30 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

CAIO KANJI PARDO AOQUI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

_____________________________ 

BRASILUZ ELETRIFICAÇÃO E 

ELETRÔNICA LTDA 

_____________________________ 

ILUMICON LTDA 

CONSÓRCIO TUPÃ LUZ SPE LTDA 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1. _____________________________    

Nome:               

RG nº       

 

2. _____________________________ 

Nome: 

RG nº  
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